
M. <'<IS ~...;~"" '"40>. 11 .&01 

r_ · 6"""'~N"", 
0457S·t()() • SlJo"....., - SI'cgihr I,N- 55 f t 56CII J511 

lU. 55 Jl55O'i :l:fl~ 

c."".. _ do """""I .. ir.WI 

Reg 1036/2005 São Paulo, 13 de dezembro de 2005. 

Ref.: Oficio n°. 25.940/2005/MPFIPRJSPlSOTC 

Representação n° 1.34.001.001421/2005-27 
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Senhora Procuradora, 

Em atenção ao contida no ofício em 

apreço, solicitando seja informado "se a FAPESP prestou 

regulannente as contas exigidas p elo artigo 3 ~ parágrafo único, da 

Resolução n O 002/98, bem como se foram todas aprovadas "e, 

ainda, "se o Comitê Gestor exerce controle finalístico sobre as 

atividades delegadas à FAPESP, especialmente acerca das 

atividades voltadas ao desenvolvimento da Internei no Brasil", 

temos a infotmar o quanto segue. 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PROCURADORA 
LUCIANA DA COSTA PINTO 
DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Nações Unidas, 11.541 7° alldar, S~O Paulo - SP Tel.: 55 11 5509-3503 
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1. ESCLARECIMENTOS lNlClAlS 

o COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO 

BRASIL-CGLbr, foi criado pela Portaria lnterrninisterial dos 

Ministros das Comunicações e da Ciência e Tecnologia, de 3 1 de 

maio de 1995, n' 147 (doe.OI) e ratificado pelo Decreto 

Presidencial n' 4.829, de 03 de setembro de 2003 (doe.02), para 

coordenar e integrar todas as iniciativas de serviços Internet no 

Pais, promovendo a qualidade técnica, a inovação e a disseminaç.ão 

dos serviços ofertados. 

Atualmente, o CGLbr é composto por 21 (vinte 

e um) membros, sendo estes representantes do governo, do setor 

empresarial, do terceiro setor e da comunidade acadêmica, 

designados pelas Portarias Interministeriais PresRepubVCCivil n° 9 

e 10 (does. 03 e 04) e coordenado por Marcelo de Carvalho Lopes, 

por designação feita em 24 de maio de 2005, através da Portaria 

Interrninisterial CCivillMCIMCT o' 361 (doe.05). 

o CGI.br considerando que a execução das 

atividades relativas ao registro de nomes de domínios e atribuição 

de endereços Irs já estavam sendo rea lizadas, antes de maio de 

1998, através do Projeto denominado "Desenvolvimento e 

Manutenção de um Sistema Informatizado para o Gerenciamento 
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dos Registras de Dominios da Internet no Brasil" da Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo-FAPESP, resolveu, por 

meio da Resolução CG n' 002/98, de 15 de maio de 1998 (doe. 06), 

delegar expressamente competência a ela para realizar as atividades 

de registro de nomes de domínio, distribuição de endereços IPs e 

sua manutenção na rede eletrônica Internet. 

A partir dessa delegação, a FAPESP, através do 

Projeto anteriormente mencionado, realiza as atividades que lhe 

foram delegadas na Resolução CGI.br n' 002/98, obedecendo, para 

tanto, as normas e procedimento adotados e aprovados pelo 

CGI.br. 

2. DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 3', 

PARÁG RAFO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO CGl.br n' 002/98 

As atividades de reg istro e manutenção de 

nomes de domínios e distribuição de endereços IPs (Internet 

Protocol) executadas pelo Projeto "Desenvolvimento e Manutenção 

de um Sistema Informatizado para o Gerenciamento dos RegisTros 

de Domínios da InterneI no Brasif' da Fundação de Amparo à 

Pesquisa do Estado de São Paulo, seguem fielmente todas as 

nonnas adotadas pelo CGT.br. 
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A execução do Projeto anteriormente 

mencionado, é previamente aprovada pelo CGLbr e, também, 

submetida à autorização da própria FAPESP para utilização dos 

recursos advindos das abvidades elencadas na Resolução COLbr n° 

002/98. E, além disso, é apresentada, periodicamente, prestaçã.o de 

contas de todos os recursos despendidos com a execução desses 

trabalhos, conforme comprova cópia do processo n" 98/06433-4, 

relacionado ao periodo de 15 de maio de 1998 a 31 de dezembro de 

2002 (doe. 07), processo n" 02/ 13598-7, de 1" de janeiro a 31 de 

dezembro de 2003 (doe. 08) e do processo n° 03/12417-1, de I" de 

janeiro a 31 de dezembro de 2004 (doe. 09). 

Essa prestação de contas submete-se ainda à 

aprovação de auditoria interna e externa da própria Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, bem como do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, órgão competente para atuar na 

fiscali zação contábil, frnanceira orçamentária, operacional e 

patrimonial do Estado de São Paulo, das entidades de administração 

direta ou indireta e na das fundações por eles instituídas ou 

mantidas, quanto à legal idade, legitimidade, economicidade, 

aplicação de subvenções e renúncia de receitas. 

Além disso, obedecendo ao disposto no art. 3°, 

parágrafo único, da Resolução CGl.br ,," 002198, a prestação de 

contas da F APESP, relacionada às atividades de registro e 
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manutenção de nomes de domínios e distribuição de endereços IPS 

(Internet ProtocoI), sujeita-se e depende do consentimento do 

CGl.br, confonne oconido desde 1998. 

3. 	 DA APROVAÇÃO DAS PRESTAÇÓES DE CONTAS 

REALIZADAS PELA FAPESP 

Desde maio de 1998, quando recebeu delegação 

legal para o exercício das arividades elencadas na Resolução 

CGl.br n" 002/98, a FAPESP utiliza· se de todos os seus esforços 

para executar as respectivas atividades na fOrnla estabelecida pelo 

CGI.br. 

Para tanto, a F APESP vem apresentando 

periodicamente e pontualmente as prestações de contas de todos os 

valores despendidos com essas atividades. 

Assim, o CGLbr informa que as prestaçôes de 

contas exibidas pela F APESP, a partir de 15 de maio de 1998 até o 

ano de 2004, foram devidamente aprovadas por este Órgão, por 

estarem em perfeita conformidade com a destinação legal para estes 

recursos. A prestação conespondente ao ano de 2005, ainda não foi 

apresentada por não haver finalizado o seu período. 

' . 
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Diante do que aqui fora exposto, esperamos 

haver atendido ao solicitado no oficio objeto destes esclarecimentos 

e, colocamo-nos à disposição para apresentarmos o auxílio 

necessário para que seja atingido o objerivo almejado, atinente aos 

fatos contidos na representação em apreço. 

No ensejo, renovamos nossos votos de alta 

estima e distinta consideração. 
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MkRCELO DE CARVALHO LOPES 

C<j!ORDENADOR DO CGI.br 
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